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Novo Regime do Teletrabalho e do Direito à 
Desconexão.  

Trabalho Suplementar e Banco de Horas 

11 DE MARÇO E 25 DE MARÇO | DIGITAL 

RECURSOS HUMANOS 
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PARTE I 
O novo Regime do Teletrabalho e o Direito à 
Desconexão 

O teletrabalho, pouco utilizado em Portugal até 2020, 
tornou-se massivo com o advento da pandemia que 
ainda atravessamos. Milhões de pessoas passaram a 
trabalhar remotamente, fazendo uso sistemático dos 
meios de comunicação à distância. 

As casas tornaram-se, subitamente, escolas e locais de 
trabalho, colocando enormes desafios às organizações 
empresarias, aos profissionais e às famílias. 

O país não voltou ao confinamento de março e abril de 
2020, nem ao do início do ano de 2021, mas o 
teletrabalho veio para ficar e levou o legislador a 
publicar, no final do ano passado, uma nova legislação 
que regula com imensas novidades, não apenas o 
teletrabalho, mas também o chamado “direito à 
desconexão”. 

OBJECTIVOS 
▪ Com esta formação pretende-se dar a conhecer as 

grandes linhas norteadoras desta nova legislação, em 
vigor desde o início de 2022, de modo a tomar 
contacto com os principais direitos e obrigações dos 
trabalhadores e das partes.

DIRIGIDO A: 
▪ Administradores de empresas; 
▪ Empresários; 
▪ Diretores Financeiros, Diretores de Recursos 

Humanos; 
▪ Diretores jurídicos. 



DURAÇÃO 
▪ 1 sessão 

▪ 3 horas

A
P

D
 | 

FO
R

M
A

Ç
Ã

O
  

O
 N

O
V

O
 R

E
G

IM
E

 D
O

 
TE

LE
TR

A
B

A
LH

O
 E

 O
 D

IR
E

IT
O

 
À

 D
E

SC
O

N
E

XA
Ç

Ã
O

 

HORÁRIO DA SESSÃO 
09.30 – Abertura da Formação – APD 

09.45 – Início da formação. O novo regime jurídico do 

teletrabalho 

11.15 – Pausa  

11.30 – O direito à desconexão 

12.30 – Encerramento da Sessão 

ORADORES 
▪ Rui Valente  

▪ João Soares Almeida  

▪ Rita Neto 

PROGRAMA 
▪ Despesas do trabalhador com o teletrabalho; 

▪ Uso dos equipamentos; 

▪ Regras de higiene e saúde no trabalho; 

▪ Forma e conteúdo do acordo de teletrabalho; 

▪ Observância do princípio da igualdade entre 

trabalhadores; 

▪ Direito à desconexão. 

Incluindo o regime contraordenacional aplicável. 
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PARTE II 
O trabalho suplementar e o banco de horas 

Um dos mais relevantes temas laborais na vida das 
empresas continua a ser o da organização dos tempos 
de trabalho, principalmente numa realidade empresarial 
cada vez mais competitiva, cada vez mais imprevisível e 
em que cada vez é mais relevante a capacidade de 
ajustar os tempos de resposta às necessidades das 
empresas. 

OBJECTIVOS 
▪ Perceber as possibilidades que o quadro legal vigente 

oferece às empresas e os riscos associados a uma 
violação das normas legais aplicáveis. 

DIRIGIDO A: 
▪ Administradores de empresas; 
▪ Empresários; 
▪ Diretores Financeiros, Diretores de Recursos 

Humanos; 
▪ Diretores jurídicos. 

PROGRAMA 

▪ Noção e situações de trabalho suplementar; 

▪ Obrigatoriedade e limites; 

▪ Obrigações burocráticas; 

▪ Riscos legais. 

▪  O que é um banco de horas; 

▪ Tipos de banco de horas; 

▪ Funcionamento dos bancos de horas;  

▪ Riscos legais. 



HORÁRIO DA SESSÃO 
09.00 – Noção e situações de trabalho suplementar 

09.30 – Obrigatoriedade e limites 

10.00 – Obrigações burocráticas. Riscos legais. 

10.30 – Obrigatoriedade e limites 

10.45 – Pausa 

11.00 - O que é um banco de horas. Tipos de bancos de 

horas 

11.30 – Funcionamento dos bancos de horas. Riscos 

legais 

12.45 – Encerramento da Sessão 

ORADORES 
▪ Ricardo Grilo  

▪ Inês Fialho  

▪ Magda Nunes  

▪ André Correia 

DURAÇÃO 
▪ 1 sessões 

▪ 3 horas e 45 minutos
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ORADORES E 
ESPECIALISTAS
De multinacionais e empresas líderes 
em  Portugal

APD | FORMAÇÃO  



Rui Valente  
GARRIGUES

Rui Valente é o responsável pela área de Direito 
Laboral da Garrigues, escritório em que exerce a 
sua atividade profissional desde setembro de 2006, 
após ter integrado a Gonçalves Pereira, Castelo 
Branco & Associados (atualmente Cuatrecasas, 
Gonçalves Pereira) entre 1996 e 2006. 
A Ordem dos Advogados, à qual pertence desde 
1996, considerou-o “especialista em Direito Laboral” 
em 2007. Entre outros aspetos, tem-se dedicado a 
reestruturações empresariais, procedimentos 
disciplinares, negociação individual e coletiva e, em 
geral, assessoria laboral recorrente. Além disso, 
uma parte importante da sua atividade assume 
uma vertente contenciosa, nomeadamente nas 
áreas de direito laboral e direito civil. 

João Soares Almeida  
GARRIGUES

Conta com uma vasta experiência em processos de 
reestruturação empresarial, nomeadamente 
procedimentos de despedimento coletivo e 
extinção do posto de trabalho. Ao longo da última 
década, tem assessorado, na vertente laboral e 
segurança social, processos de aquisição de 
empresas e aplicação de medidas de otimização e 
correção face à legislação em vigor. 
Por outro lado, presta assessoria de forma 
recorrente em procedimento de reestruturação 
salarial bem como de tempos de trabalho. 
Participa em inúmeras conferências dedicadas ao 
direito do trabalho e segurança social. É docente 
convidado no curso de Pós-Graduação em Direito 
do Trabalho e Segurança Social da Universidade 
Católica Portuguesa. 
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Rita Neto 
GARRIGUES

Rita Nogueira Neto é counsel na área de Laboral. 
Conta com 20 anos de experiência na assessoria a 
empresas multinacionais em matérias de direito do 
trabalho e Segurança Social, incluindo negociações 
individuais e colectivas, contratos de  outsourcing, 
transmissões de estabelecimento, procedimentos 
disciplinares, processos de despedimento colectivo, 
reestruturações e due diligences laborais. 
Rita Nogueira Neto é membro da Ordem dos 
Advogados, da EELA – European Employment 
Lawyers Association, da APODIT - Associação 
Portuguesa de Direito do Trabalho e da ILERA – 
International Labour and Employment Relations 
Association. 
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Ricardo Grilo   
GARRIGUES

Ricardo Grilo é associado sénior na área de Laboral 
da Garrigues Portugal. 
Tem desenvolvido predominantemente a sua 
atividade nas áreas de Laboral e Contencioso 
Laboral, Reestruturações, Pensões e Benefícios e 
Segurança Social, prestando assessoria a clientes 
nacionais e internacionais dedicados aos mais 
variados sectores, designadamente na área da 
e n e rg i a , p o r t u á r i o , n ova s te c n o l o g i a s e 
telecomunicações, distribuição e retalho, saúde e 
i n d ú s t r i a , i n c l u i n d o g r u p o s e co n ó m i co s 
multinacionais com interesses em Portugal. 
Conta com uma vasta experiência no âmbito de 
processos de reestruturação empresarial e de 
redução de postos de trabalho, tanto individuais 
como coletivos, transmissões de empresa/negócio, 
negociação com os trabalhadores e/ou suas 
estruturas representativas.

Inês Fialho 
GARRIGUES

Conta com 9 anos de experiência na assessoria 
regular a empresas multinacionais em matérias de 
Direito do Trabalho e Segurança Social, incluindo 
contratações, negociações individuais e coletivas, 
contratos de outsourcing, transmissões de 
estabelecimento, procedimentos disciplinares, 
processos de lay-off, assistência em inspeções do 
trabalho, processos de destacamento e/ou 
c e d ê n c i a o c a s i o n a l d e t r a b a l h a d o r e s , 
procedimentos de despedimento coletivo ou 
extinções de posto de trabalho, reestruturações, 
due diligences laborais, processos de insolvência e 
seu impacto nos trabalhadores, formação em 
empresas nas diversas áreas do direito laboral. 
Conta também com experiência na área do 
contencioso laboral e em processos administrativos 
junto da Segurança Social e Autoridades Laborais. 
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Magda Nunes 
GARRIGUES

M a g d a N u n e s é a s s o c i a d a p r i n c i p a l d o 
Departamento Laboral. 
Conta com mais de 15 anos de experiência na 
assessoria regular a empresas multinacionais em 
matérias de Direito do Trabalho e Segurança Social, 
incluindo contratações, negociações individuais e 
coletivas, contratos de  outsourcing, transmissões 
de estabelecimento, procedimentos disciplinares, 
processos de  lay-off, assistência em inspeções do 
trabalho, processos de destacamento e/ou 
c e d ê n c i a o c a s i o n a l d e t r a b a l h a d o r e s , 
procedimentos de despedimento coletivo ou 
e x t i n ç õ e s d e p o s t o d e t r a b a l h o , 
reestruturações, due diligences  laborais, processos 
de insolvência e seu impacto nos trabalhadores, 
formação em empresas nas diversas áreas do 
direito laboral. Conta também com uma vasta 
experiência na área do contencioso laboral e em 
processos administrativos junto da Segurança 
Social e Autoridades Laborais. 

André Correia 
GARRIGUES

André de Oliveira Correia é associado principal na 
área de Laboral, com uma ampla experiência nesta 
área, à qual dedicou de forma exclusiva a sua 
carreira. 
Tem vindo a assessorar e supervisionar grandes e 
complexas operações e reestruturações, como 
despedimentos coletivos, procedimentos de lay-off, 
transmissão de empresas/estabelecimentos, 
auditorias laborais e de Segurança Social e 
procedimentos disciplinares. Tem também ampla 
experiência em matérias de direito do emprego 
público, prestando assessoria de forma regular e 
recorrente a entidades e empresas públicas nestas 
matérias, incluindo em reestruturações e auditorias 
laborais. 
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INFORMAÇÃO PRÁTICA

Data: 11 e 25 de Março 
Local: Digital 
Horário: 09:30h às 12:30h e 09:00h às 12:45h 
Telefone: 223 242 076 
Email: geral@apd.pt

O Pagamento deve ser realizado 
antes do início da atividade por 
transferência bancária para:

Em caso de cancelar a inscrição 
com menos de 48 horas deverá 
pagar 100% do valor.

VALOR DE INSCRIÇÃO

FORMA DE PAGAMENTO

CANCELAMENTO

Sócios APD: 230€  

Não sócios: 290€  
SER SÓCIO DA APD TEM 
GRANDES VANTAGENS 
consulte-nos: 
22 324 2076

Transferencia Banco BPI  
PT50 0010 00005496 0240 00192  
 
N o t a : A n e xe o c o m p ro va t i vo d e 
pagamento para geral@apd.pt 

mailto:geral@apd.pt


www.           .pt

Siga-nos

A COMUNIDADE GLOBAL 
DE DIRETORES

APD Portugal 
Rua de Ceuta, n.º 118, 5.º piso, n.º 38 

4050-191 Porto 
geral@apd.pt 
223 242 076


